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COMUNICADO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS – IRP

Processo Digital Nº 14775/2025

A Secretaria Municipal de Saúde, torna pública a Convocação para Manifestação 
de Intenção de REGISTRO DE Preços (IRP), conforme exigência da Lei Federal n° 
14133/2021 e o Decreto Municipal n° 12.086/2024 em seu Art. 8º.

Essa Secretaria realizará processo licitatório na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, do tipo menor preço, para registro de preços objetivando a compra 
de MATERIAIS E INSUMOS DE OSTOMIA  a ser utilizado em  atendimento a toda 
rede do minicípio -conforme condições estabelecidas no Termo de Referência 
(TR).

O processo licitatório da Secretaria de Saúde de Sumaré é o qual será órgão 
gerenciador e gestor da Ata de Registro de Preços.

Os valores unitários registrados nessa IRP e indicado no Termo de Referência 
(TR) são preliminares, podendo divergir do estimado publicado no Edital.

Poderão participar dessa intenção de registro de preços, órgãos ou entidades da 
Administração pública Municipal.

O prazo para manifestação da Intenção do registro de Preços é de 08(oito) dias 
úteis, a contar desta publicação.

Os interessados deverão solicitar o Termo de Referência via e-mail, através do 
endereço eletrônico secretariasaudecompras@gmail.com.

Aos interessados em integrar a futura Ata de Registro de Preços, como partici-
pantes, solicitamos que seja encaminhado ofício endereçado à Secretaria de 
Saúde por meio do endereço eletrônico: secretariasaudecompras@gmail.com  
informando os itens, as quantidades e local de entrega.

Sumaré, 14 de maio  de 2025 

Rafael Virginelli 
Secretário Municipal de Saúde
--------------------------------------------------------------------------------------------------

RETIFICAÇÃO
PROCESSO DLC N. 7939/2025

Retifica-se a publicação do Diário Oficial do Município de Sumaré, do dia 13 de 
maio de 2025, fls. 01 (capa), referente ao ATO DE AUTORIZAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO DIRETA da Dispensa de Licitação n.  95/2025, para constar:

33.1 Diante do exposto, e em atendimento ao disposto no inciso IX, artigo 15, do 
Decreto Municipal n. 12052/ 2023, AUTORIZO, a DISPENSA DE LICITAÇÃO nos 
termos do INCISO I, do ARTIGO 75, da Lei Federal n. 14.133/ 2021 e suas 
alterações, para Aquisição enquadrada no dispositivo jurídico do ARTIGO 75, 
INCISO I DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, para Contratação de Empresa 
Especializada para realização de Sondagem de Terreno para Construção da 
Policlínica de Especialidades Médicas, junto à empresa: empresa EVOLUTECH 
CONSTRUÇÃO E COMERCIO SOCIEDADE DE RESPONSABILIDADE UNIPES-
SOAL LTDA, inscrita no CNPJ 14.512.154/0001-77, no valor estimado total de R$ 
43.000,00.

Sumaré, 14/05/2025.

ANTONIO FIEL DO VALLE JUNIOR
Secretário Municipal de Administração
--------------------------------------------------------------------------------------------------

RESOLUÇÃO Nº. 004/25 DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Dispõe sobre a alteração da composição de Membros da Comissão Permanente 
de Ética e Disciplina do Conselho Tutelar – CED CT.
                                           
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Federal nº. 8069 de 13 de 
junho de 1990 e Lei Municipal nº. 5731 de 06 de março de 2015.

Considerando o art. 40 da Lei 4137 de 24 de março de 2006, que criou a 
Comissão Permanente de Ética e Disciplina dos Conselhos Tutelares.

Considerando a deliberação e aprovação ocorrida em Reunião ordinária do 
CMDCA, em 20 de março de 2025.

Resolve:

Artigo 1º - Alterar a composição dos Membros da Comissão Permanente de Ética 
e Disciplina do Conselho Tutelar – CED CT, da forma que segue:

Conselheira de Direitos - Sociedade Civil:  
Inglede Paiva Giacobbe – RG: 42.444.530-X

Conselheira de Direitos - Poder Público:    
Eliane Pinheiro Cavallo – RG: 25.220.906-0

Representante do Poder Executivo:   
Lanna Vaughan Romano - RG: 33.763.644-6

Conselheiros Tutelares:    
Michel Roberto Passos de Oliveira – RG: 36.438.772-5
Josué Fernandes dos Santos - RG: 15.427.075-1  

Artigo 2º - Quando a infração a ser apurada tiver como denunciado um ou mais 
Conselheiros Tutelares que sejam membros da Comissão de Ética ou quando se 
fizer necessária a substituição de quaisquer membros titulares, desde que 
respeitada a paridade, ficam indicados pelo CMDCA:

Conselheiro de Direitos- Sociedade Civil:  
Peterson  Kelvin Gama – RG: 45.359.845-6

Conselheira de Direitos- Poder Público: 
Raíssa Helena de Moraes Rêgo Martins – RG 35.266.238-4

Conselheira de Direitos- Poder Público: 
Sueli Ferreira da Silva – RG: 34.723517-7

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cássia Gomide de Matos
Presidente CMDCA

--------------------------------------------------------------------------------------------------



COMUNICADO DE INTENÇÃO DE AQUISIÇÃO

A SMEL Secretaria Municipal de Esporte e Lazer vem pelo presente comunicar as 
demais Secretarias Municipais que está na fase preparatória para aquisição de 
Materiais Esportivos.

Se houver alguma secretaria interessada entrar em contato através do e-mail 
secel.secretaria O yahoo.com.br em até 3(três) dias úteis a partir desta 
publicação.

Tal publicidade se dá para definir a modalidade, e comprovar o não fracionamen-
to de despesas.

COMUNICADO DE INTENÇÃO DE AQUISIÇÃO

A SMEL Secretaria Municipal de Esporte e Lazer vem pelo presente comunicar as 
demais Secretarias Municipais que está na fase preparatória para aquisição de 
Troféus, Medalhas e Placas de Homenagem.

Se houver alguma secretaria interessada entrar em contato através do e-mail 
secel.secretaria yahoo.com.br em até 3(três) dias úteis a partir desta publicação.
Tal publicidade se dá para definir a modalidade, e comprovar o não fracionamen-
to de despesas.

Solicitamos a esta estimada Secretaria a análise quanto a padrão de publicidade 
e seu conteúdo.

Pedro Henrique Marques Rocha
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
--------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI Nº 7458, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Altera a Lei nº 6.054, de 4 de maio de 2018, para incluir expressamente os 
doadores de tecidos na dispensa do pagamento, pela família do doador, de 
taxas, emolumentos e tarifas públicas do serviço funerário, devidos em razão da 
realização do funeral.-

Autor: Vereador Valdir de Oliveira.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguin-
te lei:

Art. 1º - Esta Lei altera a Lei nº 6.054, de 4 de maio de 2018, para incluir expressa-
mente os doadores de tecidos na dispensa do pagamento, pela família do 
doador, de taxas, emolumentos e tarifas públicas do serviço funerário, devidos 
em razão da realização do funeral.

Art. 2º - O Art. 1º da Lei nº 6.054, de 4 de maio de 2018, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 1º - Esta Lei isenta a família do doador de órgãos e tecidos do pagamento de 
taxas, emolumentos e tarifas públicas devidas em razão da realização do funeral.

Art. 3º - O Art. 2º da Lei nº 6.054, de 4 de maio de 2018, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 2º - Fica dispensado do pagamento devido ao serviço funerário público, 
composto por taxas e emolumentos fixados pela Administração Pública, e tarifas 
devidas pelos serviços executados pelo órgão público na realização de funeral, 
taxas de velório e sepultamento, a pessoa que tiver doado, por si ou por seus 
familiares ou responsáveis, seus órgãos e tecidos corporais para fins de 
transplante médico.

Art. 4º - O Art. 3º da Lei nº 6.054, de 4 de maio de 2018, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 3º - Feita a doação e a comunicação nos termos do artigo anterior, a 
concessão do benefício da isenção dispensará a comprovação do efetivo 
aproveitamento dos órgãos e tecidos corporais doados.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 14 de maio de 2025, no Diário Oficial do Município.       PMS nº 12.908/2025.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------
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Maiores informações a respeito do valor liberado e a íntegra dos termos supramencionado, podem ser  obtidas na Secretaria Municipal de Finanças,situada na Rua 
Dom Barreto, 1303 - Centro - Sumare/SP



LEI Nº 7459, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Estabelece diretrizes e procedimentos para a autoavaliação institucional partici-
pativa das unidades escolares integrantes do Sistema Municipal de Educação, 
por meio de seus respectivos Conselhos Escolares, em consonância com o Plano 
Municipal de Educação de Sumaré. –

Autor: Vereador Prof. Edinho.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguin-
te lei:

Art. 1º - Ficam estabelecidas, por meio da presente Lei, as diretrizes e procedi-
mentos para estimular a autoavaliação institucional em toda a rede de ensino 
público e nas instituições privadas de ensino integrantes do Sistema Municipal 
de Educação, garantindo condições adequadas para a realização do processo.

Art. 2º - A autoavaliação institucional prevista no Plano Municipal de Educação 
de Sumaré deve contemplar o envolvimento de toda a comunidade escolar nas 
discussões relativas às condições de oferta, ao processo educacional, ao enfren-
tamento das desigualdades e exclusão escolar, bem como aos resultados educa-
cionais alcançados, com as seguintes finalidades:

I - Envolver alunos, familiares, profissionais da educação e a sociedade civil no 
processo de avaliação e melhoria da qualidade da educação no município;
II - Fortalecer a gestão democrática na educação;
III - Contribuir para a articulação e planejamento do Sistema Municipal de 
Educação e de suas respectivas unidades escolares;
IV - Fornecer informações para o monitoramento e avaliação do Plano Municipal 
de Educação;
V - Promover debates, estudos e trocas de experiências nas unidades escolares 
sobre o Plano Municipal de Educação, visando seu aprimoramento;
VI - Melhorar os insumos, processos e resultados educacionais do Município, 
visando a superação das desigualdades educacionais.

Art. 3º - Todas as unidades escolares integrantes do Sistema Municipal de 
Educação deverão possuir Conselhos Escolares ativos, incumbidos de conduzir 
o processo de autoavaliação institucional, sendo este um critério para credencia-
mento e permanência das unidades no Sistema.

Art. 4º - As autoavaliações das unidades educacionais deverão ocorrer, imprete-
rivelmente, até o mês de setembro de cada ano letivo, sendo realizadas por meio 
de reuniões dos Conselhos Escolares em horários adequados para ampla partici-
pação social. As discussões deverão abordar aspectos como perfil do alunado e 
dos profissionais da educação, infraestrutura das escolas, recursos pedagógicos 
disponíveis e processos de gestão, em conformidade com o inciso II, do § 1º, do 
artigo 10 da Lei nº 5.784, de 22 de junho de 2015.

Art. 5º - A metodologia, os procedimentos e os instrumentos de divulgação e 
coleta de dados deverão ser propostos pela Secretaria Municipal de Educação e 
submetidos à aprovação do Conselho Municipal de Educação de Sumaré.

Art. 6º - Os Conselhos Escolares deverão registrar os resultados da avaliação 
participativa em ata, que subsidiará o replanejamento da implementação do 
Projeto Político-Pedagógico das escolas. Poderão, ainda, encaminhar 
proposições para a melhoria das políticas educacionais do município, 
contribuindo para o monitoramento e avaliação do Plano Municipal de 
Educação.

Art. 7º - Os resultados das autoavaliações deverão ser analisados pela Secretaria 
Municipal de Educação, pela Comissão de Educação da Câmara Municipal, pelo 
Conselho Municipal de Educação e pelo Fórum Municipal de Educação, visando 
o aprimoramento das diretrizes e normativas do Sistema Municipal de Ensino.

Art. 8º - Os Projetos Político-Pedagógicos e demais documentos das unidades 
escolares deverão contemplar a execução das metas e estratégias do Plano 
Municipal de Educação, considerando os resultados da autoavaliação participati-
va escolar.

Art. 9º - O Sistema Municipal de Educação garantirá condições adequadas para 
a promoção da participação social, formação continuada, divulgação e demais 
aspectos pertinentes ao processo de autoavaliação institucional.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO - PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 14 de maio de 2025, no Diário Oficial do Município.       PMS nº 12.911 /2025.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

LEI Nº 7460, DE 14 DE MAIO DE 2025.

“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para promover a abertura de 
crédito adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 1.599.006,52 
(um milhão, quinhentos e noventa e nove mil, seis reais e cinquenta e dois 
centavos), para os fins que especifica e dá outras providências”. -

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguin-
te lei:

Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica 
aberto no Orçamento Anual de 2025, um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 1.599.006,52 (um milhão, quinhentos e noventa e nove mil, seis reais e 
cinquenta e dois centavos).

Parágrafo único: - O crédito adicional suplementar e de que trata o caput desse 
artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:
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CRÉDITO ADICIONALSUPLEMENTAR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE

Unidade Orçamentária:02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Funcional Programática:
02.015.0008.0241.0003.2006

Atividade: Garantiro acesso da Melhor Idade à Saúde de Qualidade,
Benefícios Assistenciaise Educação Inclusiva

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3350390000 - Outros serviçosde terceiros - pessoa
jurídica

055000000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-
Convênios/entidades/fundos

R$ 50.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária:02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Funcional Programática:
02.015.0008.0241.0003.2006

Atividade: Garantiro acesso da Melhor Idade à Saúde de Qualidade,
Benefícios Assistenciaise Educação Inclusiva

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3350390000 - Outros serviçosde terceiros - pessoa
jurídica

058000000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
DECORRENTES DE EMENDAS
PARLAMENTARES INDIVIDUAIS

R$ 229.996,67

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária:02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Funcional Programática:
02.015.0008.0244.0003.2007

Atividade: Dar assistência à população em situação de rua

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3350390000 - Outros serviçosde terceiros - pessoa
jurídica

055000000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-
Convênios/entidades/fundos

R$ 58.500,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária:02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Funcional Programática:
02.015.0008.0243.0003.2008

Atividade: Garantirassistência à criançase adolescentesem situação de
vulnerabilidade social

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3350390000 - Outros serviçosde terceiros - pessoa
jurídica

055000000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-
Convênios/entidades/fundos

R$ 292.152,22

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária:02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Funcional Programática:
02.015.0008.0243.0003.2008

Atividade: Garantirassistência à criançase adolescentesem situação de
vulnerabilidade social

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3350390000 - Outros serviçosde terceiros - pessoa
jurídica

058000000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
DECORRENTES DE EMENDAS
PARLAMENTARES INDIVIDUAIS

R$ 36.510,24

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária:02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Funcional Programática:
02.015.0008.0242.0003.2011

Atividade: Garantira mobilidade, educação e saúde à pessoa com
Deficiência

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3350390000 - Outros serviçosde terceiros - pessoa
jurídica

055000000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-
Convênios/entidades/fundos

R$ 59.387,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária:02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Funcional Programática:
02.015.0008.0242.0003.2011

Atividade: Garantira mobilidade, educação e saúde à pessoa com
Deficiência

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3350390000 - Outros serviçosde terceiros - pessoa
jurídica

058000000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
DECORRENTES DE EMENDAS
PARLAMENTARES INDIVIDUAIS

R$ 9.950,18

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária:02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Funcional Programática:
02.015.0008.0244.0003.2016

Atividade: Garantiratendimento às pessoas em situação de vulnerabilidade
social

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3350390000 - Outros serviçosde terceiros - pessoa
jurídica

055000000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-
Convênios/entidades/fundos

R$ 68.985,98

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária:02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Funcional Programática:
02.015.0008.0244.0003.2016

Atividade: Garantiratendimento às pessoas em situação de vulnerabilidade
social

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390390000 - Outros serviçosde terceiros - pessoa
jurídica

055000000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-
Convênios/entidades/fundos

R$ 1.227,57

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária:02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Funcional Programática:
02.015.0008.0244.0003.2016

Atividade: Garantiratendimento às pessoas em situação de vulnerabilidade
social

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490520000 - Equipamentose material permanente058000000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO

DECORRENTES DE EMENDAS
PARLAMENTARES INDIVIDUAIS

R$ 27.001,71

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária:02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Funcional Programática:
02.015.0008.0244.0003.2027

Atividade: Custeio do Poder Executivo

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390300000 - Material de consumo 055000000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-

Convênios/entidades/fundos
R$ 410.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária:02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Funcional Programática:
02.015.0008.0244.0003.2027

Atividade: Custeio do Poder Executivo

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390390000 - Outros serviçosde terceiros - pessoa
jurídica

055000000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-
Convênios/entidades/fundos

R$ 100.000,00



LEI Nº 7460/2025
FOLHA Nº 02

Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo 1º será(ão) 
utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do superávit financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial de 2024, nos termos do inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 43, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2025, na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento 
Orçamentário LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento 
dos Programas Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governa-
mentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 7.310, de 19 de junho de 
2024 e suas alterações posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2025, no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário 
PPA, Unidades Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de 
novembro de 2021 e suas alterações posteriores.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 14 de maio de 2025, no Diário Oficial do Município.       PMS nº 3.603/2025.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

--------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI Nº 7461, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para promover a abertura de 
crédito adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 74.457,65 
(setenta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e sessenta e cinco 
centavos), para os fins que especifica e dá outras providências.- 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguin-
te lei:

Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica 
aberto no Orçamento Anual de 2025, um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 74.457,65 (setenta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e 
sessenta e cinco centavos).

Parágrafo único: - O crédito adicional suplementar e de que trata o caput desse 
artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:

Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior 
será(ão) utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação da(s) 
receita(s): 1729510111 - BENEFÍCIOS EVENTUAIS da fonte 25000244 - Benefícios 
Eventuais - Estado nos termos do inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2025, na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento 
Orçamentário LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento 
dos Programas Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governa-
mentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 7.310, de 19 de junho de 
2024 e suas alterações posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2025, no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário 
PPA, Unidades Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de 
novembro de 2021 e suas alterações posteriores.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO - PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 14 de maio de 2025, no Diário Oficial do Município.       PMS nº 11.150/2025.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI Nº 7462, DE 14 DE MAIO DE 2025.

“Altera dispositivos da Lei Municipal nº 4.880 de 15 de outubro de 2009 que 
Dispõe sobre Empreendimentos Habitacionais de Interesse Social – EHIS e dá 
outras providências. - ”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguin-
te lei:

Art. 1º - Altera o caput do Art. 7° da Lei Municipal nº 4880, de 15 de Outubro de 
2009, que passa a vigorar com a seguinte nova redação:

“Art. 7º - A Administração Pública Municipal delimitará, por meio de lei específi-
ca, as porções do território do Município em que serão admitidas a produção de 
Empreendimentos Habitacionais de Interesse Social, obedecidas as restrições da 
Lei Municipal n° 7224/23 (Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável de 
Sumaré) e da Lei Municipal n° 7225/23 (Lei de Parcelamento Uso e Ocupação do 
Solo).”

Art. 2º - Altera  o § 1º do Art. 8° da Lei Municipal nº 4.880, de 15 de outubro de 
2009, que passa a vigorar com a seguinte nova redação:

“Art. 8º - .......................................

§ 1º - Será permitida a implantação de EHIS em toda Zona Urbana do Município, 
em conformidade com o Art. 108 da Lei Municipal n° 7225/23 (Parcelamento, 
Uso e Ocupação do Solo)”

Art. 3º - Altera o Parágrafo Único do Art. 9° da Lei Municipal nº 4.880, de 15 de 
outubro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte nova redação:

“Art. 9º - ..................................

Parágrafo Único:- A expedição das diretrizes viárias e urbanísticas, fica vinculada 
aos planos desenvolvidos pela municipalidade (Plano Diretor de Desenvolvimen-
to Sustentável e Plano Diretor de Mobilidade), respeitadas as legislações 
federais e estaduais pertinentes.”

Art. 4º - Altera as alíneas a, b, d, e, f da 3ª ETAPA – Aprovação Prévia e as alíneas 
c, d, f, g, h e k da 4ª ETAPA – Aprovação Final e o § 1° do Art. 10 da Lei Municipal 
nº 4.880, de 15 de outubro de 2009, que passam a vigorar com as seguintes 
novas redações:

“Art. 10 ...
.........
.
3ª ETAPA – Aprovação Prévia: ............................................
a) Memorial descritivo e plano geral do empreendimento, na escala 1:1. 000, 
assinados pelo proprietário e por profissional devidamente habilitado pelo 
CREA ou CAU e cadastrado na Prefeitura Municipal de Sumaré;

b) Memorial descritivo e projeto arquitetônico completo das casas e/ou 
unidades autônomas, na escala 1:100, assinados pelo proprietário e por profis-
sional devidamente habilitado pelo CREA ou CAU e cadastrado na Prefeitura 
Municipal de Sumaré;

c) ..................................................

d) Memoriais e projeto completo, detalhado e dimensionado, do sistema de 
escoamento de águas pluviais e seus equipamentos, indicando a declividade dos 
coletores, o local de lançamento, incluindo o sistema de guias, sarjetas e 
sarjetões, de acordo com padrão exigido pela Secretaria Municipal de Obras - 
SMO, considerando ainda, o projeto, a capacidade de suporte da rede pública, 
bem como a macrodrenagem local, indicando quando necessárias medidas 
mitigadoras;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária:02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Funcional Programática:
02.015.0008.0244.0003.2027

Atividade: Custeio do Poder Executivo

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490520000 - Equipamentose material permanente055000000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-

Convênios/entidades/fundos
R$ 255.294,95

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 1.599.006,52

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE

Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Funcional Programática:
02.015.0008.0244.0003.2016

Atividade: Garantir atendimento às pessoas em situação de
vulnerabilidade social

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3350390000 - Outros serviços de terceiros -
pessoa jurídica

025000000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-
Convênios/entidades/fundos

R$ 5.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Funcional Programática:
02.015.0008.0244.0003.2016

Atividade: Garantir atendimento às pessoas em situação de
vulnerabilidade social

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390300000 - Material de consumo 025000000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-

Convênios/entidades/fundos
R$ 69.457,65

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 74.457,65



LEI Nº 7462/2025
FOLHA Nº 02

e) Memoriais, planilhas de cálculo e projeto completo do sistema de tratamento 
de esgotos incluindo rede interna coletora, derivações prediais e sua ligação 
com o sistema público existente, indicando o local de lançamento dos resíduos e 
a forma de preservação dos efeitos deletérios, obedecidas as Normas Brasileiras 
correspondentes e os padrões fixados pela Concessionária de Água e Esgoto, 
que nele dará sua pré-aprovação;

f) Memoriais, planilhas de cálculos e projeto completo do sistema de alimen-
tação e distribuição de água potável e respectiva rede, obedecidas as Normas 
Brasileiras correspondentes e os padrões fixados pela Concessionária de Água e 
Esgoto, que nele dará sua pré-aprovação.

4ª ETAPA - Aprovação Final:........ 
..........................

c) Memorial descritivo e plano geral do empreendimento, na escala 1:1.000, 
assinados pelo proprietário e por profissional devidamente habilitado pelo 
CREA ou CAU e cadastrado na Prefeitura Municipal de Sumaré;

d) Memorial descritivo e projeto arquitetônico completo das casas e/ou 
unidades   autônomas, na escala 1:100, assinados pelo proprietário e por profis-
sional devidamente habilitado pelo CREA ou CAU e cadastrado na Prefeitura 
Municipal de Sumaré

e) ..............................................;

f) Memoriais e projeto completo, detalhado e dimensionado, do sistema de 
escoamento de águas pluviais e seus equipamentos, indicando a declividade dos 
coletores, o local de lançamento, incluindo o sistema de guias, sarjetas e 
sarjetões, de acordo com padrão exigido pela Secretaria Municipal de Obras - 
SMO, sendo que o projeto deverá ainda considerar a capacidade de suporte da 
rede pública, bem como a macrodrenagem local, indicando, quando necessário, 
medidas mitigadoras;

g) Memoriais, planilhas de cálculo e projeto completo do sistema de tratamento 
de esgotos, incluindo rede interna coletora, derivações prediais e sua ligação 
com o sistema público existente, indicando o local de lançamento dos resíduos e 
a forma de preservação dos efeitos deletérios, obedecidas as Normas Brasileiras 
correspondentes e os padrões fixados pela Concessionária de Água e Esgoto, 
que nele dará sua aprovação final;

h) Memoriais, planilhas de cálculos e projeto completo do sistema de alimen-
tação e distribuição de água potável e respectiva rede, obedecidas as Normas 
Brasileiras correspondentes e os padrões fixados pela Concessionária de Água e 
Esgoto, que nele dará sua aprovação final;
....
k)Projeto de arborização das áreas verdes e das vias, com especificação das 
diferentes espécies a serem plantadas, em conformidade com as normas e 
diretrizes da Secretaria Municipal de Sustentabilidade;”

§ 1º - Os documentos citados na 1ª Etapa deverão ser devidamente protocolados 
junto ao Setor de Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Sumaré e encamin-
hadas à Secretaria Municipal de Habitação para que a mesma realize a prévia 
análise, e, sendo o empreendimento considerado viável, emita a Certidão de 
Viabilidade em conjunto com a Declaração de Viabilidade Técnica fornecida pela 
Concessionária de Água e Esgoto para o abastecimento de água e esgotamento 
sanitário..”

Art. 5º - Altera os  incisos IX e XI do Art. 11 da Lei Municipal nº 4880, de 15 de 
outubro de 2009, passam a vigorar com as seguinte novas redações:

“Art. 11 - ............................................:

IX  rede de distribuição de água potável e, se necessário, a execução de 
reservatório de água, conforme diretrizes da Concessionária de Água e Esgoto;
X - ............................................................;
XI - quando for o caso, sistema local de tratamento dos efluentes domésticos de 
acordo com as diretrizes da Concessionária de Água e Esgoto.”

Art. 6º - Altera o § 4° do Art. 14 da Lei Municipal nº 4.880, de 15 de outubro de 
2009, que passa a vigorar com a seguinte nova redação:

“Art. 14 - ...........................................

...
§ 4º - Quanto a outros aspectos urbanísticos serão observados os demais requis-
itos da legislação municipal pertinente, em especial a Lei Municipal n° 7225/23, 
com suas alterações e modificações posteriores.”

Art. 7º - Altera o inciso III e a alínea b do inciso IV e o Parágrafo Único do Art. 15 
da Lei Municipal nº 4.880, de 15 de outubro de 2009, passam a vigorar com as 
seguintes nova redações:

“Art. 15 - ...............................................:

...
III - área construída da unidade habitacional de, no mínimo, 34,00 m2 (trinta e 
quatro metros quadrados) e máxima de 105,00 m2 (cento e cinco metros quadra-
dos);
IV - ..............................................................:
...
b)   de 3,00 m (três metros) para as edificações com altura superior a 7,00 m 
(sete metros) e inferior a 35,00 m (trinta e cinco metros) com relação ao terreno 
natural
...

Parágrafo único: - Quanto a outros aspectos construtivos serão observados os 
demais requisitos da legislação municipal pertinente, em especial a Lei Municipal 
n° 7225/23 e a Lei Municipal n° 4676/08, com suas alterações ou modificações 
posteriores.”

Art. 8º - Altera os incisos II, III, IV do Art. 18 da Lei Municipal nº 4880, de 15 de 
outubro de 2009, que passam a vigorar com as seguintes novas redações:

“Art. 18 - .................................................:
I - ............................................................
II - coeficiente de aproveitamento igual a 2 (dois) 
III - para edifícios com até 05 (cinco) pavimentos, incluíndo-se o térreo, fica 
dispensada a instalação de elevadores, sendo que acima deste número se faz 
obrigatória a previsão e instalação deste equipamento, em conformidade com o 
inciso III do Art. 60 da Lei Municipal nº 4676/2008 ou outra que vier a 
substituí-la
IV - local destinado à guarda de veículos na proporção mínima de 1,0 (uma) vaga  
por unidade habitacional, nos empreendimentos voltados a atendimento de 
demanda de famílias de renda de 3,01 (três inteiros e um centésimos) a 6 (seis) 
salários mínimos; e de proporção mínima de 0,3 (30%) vaga por unidade habita-
cional, e 0,02 (2%) vagas para visitante, nos empreendimentos voltados a 
atendimento de demanda de famílias de renda de 0 (zero) a 3 (três) salários 
mínimos. “

Art. 9º - Altera o Art. 20 da Lei Municipal nº 4880, de 15 de Outubro de 2009, que 
passa a vigorar com a seguinte nova redação:

Art. 20 - As normas urbanísticas constantes desta lei serão de aplicação exclusi-
va para os EHIS, como definidos no art. 4º, continuando com plena eficácia e 
aplicabilidade da Lei Municipal 
nº 7225/23 e da Lei Municipal nº 4676/08 para os demais empreendimentos.

Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 14 de maio de 2025, no Diário Oficial do Município.       PMS nº 13.163/2025.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------
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DECRETO Nº 12.594, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia membros para compor a Comissão de Seleção para a realização de 
Chamamento Público da Secretaria Municipal de Saúde. -

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no art. 90, incisos VIII e XIII 
c/c art. 117, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas posteriores 
alterações;

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS                        
n° 9907/2025.

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados os membros para compor a Comissão de Seleção para 
a realização do chamamento público da Secretaria Municipal de Saúde, que irá 
processar e julgar o chamamento público para as parceiras a serem celebradas 
com as Organizações, Sociedades Civis e a Administração Pública, ficando assim 
constituída com os seguintes servidores:

- Ana Paula Pereira Pimentel – RG nº 35.199.573.0
- Bruno Reina da Silva - RG nº 47.716.729-9
- Rogério Aparecido Baccaglini – RG nº 10.537.943

Parágrafo Único: Os membros ora nomeados na Comissão, deverão eleger logo 
na primeira Reunião o presidente.

Art. 2º - Compete a Comissão de Seleção processar e julgar os chamamentos, em 
todas as fases, selecionar, classificar, verificar documentos das parcerias nos 
prazos previstos.

Art. 3º - A comissão deverá exigir das entidades selecionadas e classificadas, o 
atendimento aos requisitos previstos no inciso V – a, b e c do art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, e caso não atendido 
proceder-se-á a verificação da imediatamente classificada, e assim sucessiva-
mente.

Art. 4º - Os serviços prestados pelos membros da Comissão serão graciosos e 
considerados relevantes para o Município.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 12.453, 14 de 
janeiro de 2025.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
aos 14 de maio de 2025, no Paço Municipal, e em 14 de maio de 2025, no Diário 
Oficial do Município. 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 12.595, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Regulamenta a aplicação da Lei Municipal nº 7460, de 14 de maio de 2025, que 
dispõe sobre a abertura Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente no 
valor de R$ 1.599.006,52 (um milhão, quinhentos e noventa e nove mil, seis reais 
e cinquenta e dois centavos).

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado – PMS                               
n° 3603/2025.

DECRETA:

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 7460 de 14 de maio de 2025 e no Art. 42 
da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Inclusão e 
Desenvolvimento Social, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
1.599.006,52 (um milhão, quinhentos e noventa e nove mil, seis reais e cinquenta 
e dois centavos).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse 
artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:

Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo 1º será(ão) 
utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do superávit financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial de 2024, nos termos do inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 43, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2025, na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento 
Orçamentário LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento 
dos Programas Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governa-
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CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE

Unidade Orçamentária:02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Funcional Programática:
02.015.0008.0241.0003.2006

Atividade: Garantiro acesso da Melhor Idade à Saúde de Qualidade, Benefícios
Assistenciais e Educação Inclusiva

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3350390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa
jurídica

055000000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-
Convênios/entidades/fundos

R$ 50.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária:02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Funcional Programática:
02.015.0008.0241.0003.2006

Atividade: Garantiro acesso da Melhor Idade à Saúde de Qualidade, Benefícios
Assistenciais e Educação Inclusiva

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3350390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa
jurídica

058000000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
DECORRENTES DE EMENDAS
PARLAMENTARESINDIVIDUAIS

R$ 229.996,67

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária:02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Funcional Programática:
02.015.0008.0244.0003.2007

Atividade: Dar assistência à população em situação de rua

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3350390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa
jurídica

055000000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-
Convênios/entidades/fundos

R$ 58.500,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária:02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Funcional Programática:
02.015.0008.0243.0003.2008

Atividade: Garantir assistência à crianças e adolescentes em situação de
vulnerabilidadesocial

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3350390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa
jurídica

055000000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-
Convênios/entidades/fundos

R$ 292.152,22

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária:02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Funcional Programática:
02.015.0008.0243.0003.2008

Atividade: Garantir assistência à crianças e adolescentes em situação de
vulnerabilidadesocial

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3350390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa
jurídica

058000000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
DECORRENTES DE EMENDAS
PARLAMENTARESINDIVIDUAIS

R$ 36.510,24

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária:02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Funcional Programática:
02.015.0008.0242.0003.2011

Atividade: Garantir a mobilidade, educação e saúde à pessoacom Deficiência

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3350390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa
jurídica

055000000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-
Convênios/entidades/fundos

R$ 59.387,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária:02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Funcional Programática:
02.015.0008.0242.0003.2011

Atividade: Garantir a mobilidade, educação e saúde à pessoacom Deficiência

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3350390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa
jurídica

058000000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
DECORRENTES DE EMENDAS
PARLAMENTARESINDIVIDUAIS

R$ 9.950,18

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária:02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Funcional Programática:
02.015.0008.0244.0003.2016

Atividade: Garantir atendimento às pessoas em situação de vulnerabilidade social

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3350390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa
jurídica

055000000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-
Convênios/entidades/fundos

R$ 68.985,98

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária:02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Funcional Programática:
02.015.0008.0244.0003.2016

Atividade: Garantir atendimento às pessoas em situação de vulnerabilidade social

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa
jurídica

055000000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-
Convênios/entidades/fundos

R$ 1.227,57

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária:02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Funcional Programática:
02.015.0008.0244.0003.2016

Atividade: Garantir atendimento às pessoas em situação de vulnerabilidade social

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490520000 - Equipamentos e material permanente 058000000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO

DECORRENTES DE EMENDAS
PARLAMENTARESINDIVIDUAIS

R$ 27.001,71

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária:02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Funcional Programática:
02.015.0008.0244.0003.2027

Atividade: Custeio do PoderExecutivo

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390300000 - Material de consumo 055000000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-

Convênios/entidades/fundos
R$ 410.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária:02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Funcional Programática:
02.015.0008.0244.0003.2027

Atividade: Custeio do PoderExecutivo

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa
jurídica

055000000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-
Convênios/entidades/fundos

R$ 100.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária:02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Funcional Programática:
02.015.0008.0244.0003.2027

Atividade: Custeio do PoderExecutivo

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490520000 - Equipamentos e material permanente 055000000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-

Convênios/entidades/fundos
R$ 255.294,95

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 1.599.006,52



DECRETO Nº 12.595/2025
FOLHA Nº 02

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2025, no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário 
PPA, Unidades Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de 
novembro de 2021 e suas alterações posteriores.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
aos 14 de maio de 2025, no Paço Municipal, e em 14 de maio de 2025, no Diário 
Oficial do Município. 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 12.596, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Regulamenta a aplicação da Lei Municipal nº 7461, de 14 de maio de 2025, que 
dispõe sobre a abertura Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente no 
valor de R$ 74.457,65 (setenta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e sete 
reais e sessenta e cinco centavos).

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS                        
n° 11.150/2025.

DECRETA:

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n°  de 7461 de maio de 2025 e no Artigo 42 
da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Inclusão e 
Desenvolvimento Social, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
74.457,65 (setenta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e sessenta 
e cinco centavos).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse 
artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:

Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior 
será(ão) utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação da(s) 
receita(s): 1729510111 - BENEFÍCIOS EVENTUAIS da fonte 25000244 - Benefícios 
Eventuais - Estado nos termos do inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal 4.320, 
de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2025, na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento 
Orçamentário LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento 
dos Programas Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governa-
mentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 7.310, de 19 de junho de 
2024 e suas alterações posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2025, no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário 
PPA, Unidades Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de 
novembro de 2021 e suas alterações posteriores.
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
aos 14 de maio de 2025, no Paço Municipal, e em 14 de maio de 2025, no Diário 
Oficial do Município. 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1537, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Exonera servidor detentor do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. - 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, ROBERTO FERNANDES GUIMARÃES, portador do RG. nº 
23.892.378-2, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO, REF. 
PMSC-01, a partir de 14 de maio de 2025.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO - PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1538, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Exonera servidor detentor do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. - 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, ROBERTO SEBASTIÃO PETERNELLI JUNIOR, portador do RG. 
nº 913.112.338-49, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA, REF. PMSC-01, com efeitos retroativos a 30 de abril de 2025.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO - PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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CRÉDITO ADICIONALSUPLEMENTAR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE

Unidade Orçamentária:02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Funcional Programática:
02.015.0008.0244.0003.2016

Atividade :Garantir atendimento às pessoas em situação de
vulnerabilidade social

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3350390000 - Outros serviçosde terceiros -
pessoa jurídica

025000000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-
Convênios/entidades/fundos

R$ 5.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária:02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Funcional Programática:
02.015.0008.0244.0003.2016

Atividade: Garantiratendimento às pessoas em situação de
vulnerabilidade social

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390300000 - Material de consumo 025000000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-

Convênios/entidades/fundos
R$ 69.457,65

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 74.457,65



PORTARIA Nº 1539, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Altera a portaria nº 327 de 14 de janeiro de 2025, e dá outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º Alterar, a partir de 14 de maio de 2025, o cargo de provimento em 
comissão que especifica a Portaria nº 327 de 14 de janeiro de 2025, de KLEBER 
DE OLIVEIRA MARTINS, portador do RG nº 22.505.439-5, para o cargo de 
DIRETOR EXECUTIVO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, REF. C-11, subordinado 
ao Gabinete do Prefeito, sem prejuízo das vantagens do seu cargo.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1540, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Altera a portaria nº 032 de 02 de janeiro de 2025, e dá outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º Alterar, a partir de 14 de maio de 2025, o cargo de provimento em 
comissão que especifica a Portaria nº 032 de 02 de janeiro de 2025, de JOÃO 
CLETO ALVES, portador do RG nº 45.728.962-1, para o cargo de DIRETOR 
EXECUTIVO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, REF. C-11, subordinado ao Gabinete do 
Prefeito. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1541, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Altera a portaria nº 035 de 02 de janeiro de 2025, e dá outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º Alterar, a partir de 14 de maio de 2025, o cargo de provimento em 
comissão que especifica a Portaria nº 035 de 02 de janeiro de 2025, de CLAUDIO 
QUÉRCIA SOARES, portador do RG nº 10.948.058-2, para o cargo de DIRETOR 
EXECUTIVO DE CONVÊNIOS E PROJETOS ESPECIAIS, REF. C-11, subordinado ao 
Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1542, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, a partir de 15 de maio de 2025, ROBERTO FERNANDES 
GUIMARÃES, portador do RG. nº 23.892.378-2, para o exercício do cargo de 
provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, de ASSESSOR DE 
RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, REF. C-11 subordinado ao Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1543, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, VILSON RIBEIRO DO AMARAL, portador do RG. nº 
23.430.903-9, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de ASSESSOR DE GABINETE DO PREFEITO, REF. C-10 
subordinado ao Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1544, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ALEXANDRA MENDES DE SOUZA, portadora do RG. nº 
35.199.502-X, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SETOR, REF. C-01, subordinada à 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1545, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, RODRIGO RODRIGUES GOMES, portador do RG. nº 
33.626.919-5, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DAS SUBPREFEI-
TURAS,  REF. C-11 subordinado ao Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1546, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia agente político e dá outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, RUAN GUSTAVO RODRIGUES DE OLIVEIRA, portador do RG. nº 
48.751.724-6, para o cargo de agente político de SECRETÁRIO ADJUNTO da 
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 1543, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, VILSON RIBEIRO DO AMARAL, portador do RG. nº 
23.430.903-9, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de ASSESSOR DE GABINETE DO PREFEITO, REF. C-10 
subordinado ao Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1544, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ALEXANDRA MENDES DE SOUZA, portadora do RG. nº 
35.199.502-X, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SETOR, REF. C-01, subordinada à 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1545, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, RODRIGO RODRIGUES GOMES, portador do RG. nº 
33.626.919-5, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DAS SUBPREFEI-
TURAS,  REF. C-11 subordinado ao Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1546, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia agente político e dá outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, RUAN GUSTAVO RODRIGUES DE OLIVEIRA, portador do RG. nº 
48.751.724-6, para o cargo de agente político de SECRETÁRIO ADJUNTO da 
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 1547, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, REGINA MARTINS GUTIERREZ, portadora do RG. nº 
21.066.943-3, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SETOR, REF. C-01, subordinada à 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1548, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ESROM DOMINGOS RIBEIRO, portador do RG. nº 10.538.099-4, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETOR DE SERVIÇOS, REF. C-02, subordinado à Diretoria 
Executiva de Comunicação Social. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1549, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, WATSON GABRIEL DE SOUZA, portador do RG. nº 
46.882.757-2, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR DE SERVIÇOS, REF. C-02, subordinado à 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar dos Animais.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1550, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia agente político e dá outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, FERNANDA BERTACHINI LOPES PUSCH, portadora do RG. nº 
26.357.193-2, para o cargo de agente político de SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
MULHER E DA FAMILIA.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1551, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, TALITA CRISTIANE CARVALHO, portadora do RG. nº 
46.837.226-X, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SETOR, REF. C-01, subordinada à 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1552, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia agente político e dá outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, DEMETRIO MATEUS MOREIRA, portador do RG. nº 
30.964.890-7, para o cargo de agente político de SECRETÁRIO ADJUNTO da 
Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1553, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia agente político e dá outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, BENEDITO FERREIRA LUSTOSA, portador do RG. nº 
12.945.463-1, para o cargo de agente político de SECRETÁRIO ADJUNTO da 
Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1554, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, BRUNO CARDOSO GARCIA, portador do RG. nº 55.698.672-6, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETOR DE SETOR, REF. C-01, subordinado à Secretaria Munici-
pal de Tecnologia da Informação.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 1555, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Designa agente político e dá outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, o servidor cedido LUCAS GOMES LIMA, portador do RG. nº 
988.737, para em caráter cumulativo e gracioso responder pelo cargo de agente 
político de SECRETÁRIO ADJUNTO da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1556, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia agente político e dá outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, JOAO CLETO ALVES portador do RG. nº 46.728.962-1, para o 
cargo de agente político de CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, subordinado 
ao Gabinete do Prefeito.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1557, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, VALDECIR GALVÃO, portador do RG. nº 20.035.270-2, para o 
exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoner-
ação, de SUBPREFEITO, REF. C-08 subordinado a Diretoria Executiva de Gestão 
das Subprefeituras, para prestar serviços na Subprefeitura III - Matão. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1558, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, CAMILA FERREIRA AZEVEDO, portadora do RG. nº 
44.843.318-7, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE DEPARTAMENTO, REF. C-07, 
subordinada à Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1559, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, LUCIANI DE OLIVEIRA DANTAS, portadora do RG. nº 
20.364.056-1, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE DEPARTAMENTO, REF. C-07, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1560, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, CARINA RODRIGUES DA SILVA, portadora do RG. nº 
38.339.243-3, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE DEPARTAMENTO, REF. C-07, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1561, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Designa servidor para exercer cargo de provimento em comissão e dá outras 
providencias.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, o servidor RODRIGO MICHEL DOS SANTOS, portador do RG. 
nº 28.417.255, SECRETÁRIO DE ESCOLA E, REF. PMS46, subordinado à Secretar-
ia Municipal de Governo e Participação Cidadã, para exercer temporariamente as 
funções do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, 
de ASSESSOR DE GABINETE DO PREFEITO, REF. C-10 subordinado ao Gabinete 
do Prefeito, sem prejuízo das vantagens do cargo.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1562, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, JOÃO HENRIQUE BARBOSA DE OLIVEIRA, portador do RG. nº 
42.288.270-7, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, REF. C-07, subordi-
nado à Secretaria Municipal de Controle Interno e Transparência.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1563, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, GRAZIELLY CARINE DINIZ CAMACHO GARCIA, portadora do 
RG. nº 25.001.205 para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de ASSESSORA DE GABINETE DO PREFEITO, REF. 
C-10 subordinada ao Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1564, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ELSON EDUARDO QUEIROZ ELUF, portador do RG. nº 
20.448.287-2, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, REF. C-07, subordi-
nado à Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1565, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, EDMILSON JOSÉ DA SILVA, portador do RG. nº 26.140.541-X, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de ASSESSOR DE GABINETE DO PREFEITO, REF. C-10 subordinado 
ao Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1566, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, PEDRO SOUZA MACHADO JUNIOR, portador do RG. nº 
21.818.4062, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR DE SERVIÇOS, REF. C-02, subordinado à 
Secretaria Municipal de Obras.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1567, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia agente político e dá outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, CARLOS HENRIQUE SERRA, portador do RG. nº 29.774.435-5, 
para o cargo de agente político de SECRETÁRIO ADJUNTO da Secretaria Munici-
pal de Controle Interno e Transparência.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1568, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, EDNA CRISTINA PERACINI, portadora do RG. nº 17.245.254-5, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETORA DE ÁREA, REF. C-03, subordinada à Secretaria Munic-
ipal de Educação. 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1569, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, FRANCISCO JOÃO DA SILVA, portador do RG. nº 19.314.506-6, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, REF. C-07, subordinado à 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 
 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1570, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, MARIA CRISTINA DOS SANTOS CARDEIRA portadora do RG. nº 
33.645.632-3, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de ASSESSORA DE DIREÇÃO, REF. C-06, subordinada 
à Secretaria Municipal de Controle Interno e Transparência. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1571, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, NILZA MAURÍCIO DA SILVA, portadora do RG. nº 34.448.104-9, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de ASSESSORA DE DIREÇÃO, REF. C-06, subordinada à Secretaria 
Municipal de Educação. 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1572, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, JOSÉ CARLOS CARDOSO, portador do RG. nº 22.554.500-7, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETOR DE ÁREA, REF. C-03, subordinado à Secretaria Munici-
pal de Serviços Públicos.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1573, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ANDERSON ANANIAS DA SILVA, portador do RG. nº 
40.233.339-1, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR DE ÁREA, REF. C-03, subordinado à 
Diretoria Executiva de Comunicação Social. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1574, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, BRUNO LUIZ VULCANI DE FREITAS, portador do RG. nº 
30.320.168-X, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR DE ÁREA, REF. C-03, subordinado à 
Secretaria Municipal de Educação.
 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1575, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ANDERSON BARBOSA, portador do RG. nº 26.420.333-1, para o 
exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoner-
ação, de DIRETOR DE ÁREA, REF. C-03, subordinado à Secretaria Municipal de 
Educação. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1576, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, SANDRO HENRIQUE DE CARVALHO COELHO, portador do RG. 
nº 21.543.833-4, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de ASSESSOR DE DIREÇÃO, REF. C-06, subordinado à 
Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1577, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, EMMILLY AIMEE MACHADO, portadora do RG. nº 47.118.850-5, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETORA DE SERVIÇOS, REF. C-02, subordinada à Diretoria 
Executiva de Comunicação Social. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1578, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, LANNA VAUGHAN ROMANO, portadora do RG. nº 
33.763.464-6, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordinada 
à Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1577, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, EMMILLY AIMEE MACHADO, portadora do RG. nº 47.118.850-5, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETORA DE AREA, REF. C-03, subordinada à Secretaria 
Municipal de Habitação. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ



PORTARIA Nº 1579, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, LUCAS DE CASTRO SOUZA, portadora do RG. nº 56.180.724-1, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETOR DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordinado à Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1580, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, TAMER CARVALHO FEITOSA LIMA, portador do RG. nº 
25.617.781-8, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR DE SERVIÇOS, REF. C-02, subordinado à 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1581, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, CRISTIANE APARECIDA OLIVEIRA MEDEIROS, portadora do 
RG. nº 45.803.818-3, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de 
livre nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SERVIÇOS, REF. C-02, subordi-
nada à Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1582, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, RICARDO YANSSEN CAPELATO, portador do RG. nº 
25.649.917-2, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, REF. C-07, subordi-
nado à Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1583, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, CELIA MARIA DE CARVALHO MAIA, portadora do RG. nº 
9.573.310-3, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR DE DIVISÃO, REF. C-05,  subordinada à 
Secretaria Municipal de Secretaria Municipal da Mulher e da Família. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1584, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, DAIANA MARIA TERRA DE SOUZA, portadora do RG. nº 
32.060.812-8, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordina-
da à Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1585, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, PIERA CINDY SOUZA FRANÇA, portadora do RG. nº 
46.547.719-7, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordina-
da à Secretaria Mun. de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão Estratégica.
 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1586, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, HENRIQUE ZAGO DE OLIVEIRA, portador do RG. nº 
49.301.171-7, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR DE ÁREA, REF. C-03, subordinado à 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1585, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, PIERA CINDY SOUZA FRANÇA, portadora do RG. nº 46.547.719-
-7, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETORA DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordinada à Secretaria 
Municipal de Administração.
 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1586, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, HENRIQUE ZAGO DE OLIVEIRA, portador do RG. nº 49.301.171-
-7, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETOR DE ÁREA, REF. C-03, subordinado à Secretaria Munici-
pal de Tecnologia da Informação. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ



PORTARIA Nº 1587, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, SANDY VAUGHAN VIEIRA, portadora do RG. nº 32692334-2, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETORA DE DIVISÃO, REF. C-05, subordinada à Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1588, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, JOAO PAULO FRANKLIN LEITE, portador do RG. nº 
41.423.453-4, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR DE DIVISÃO, REF. C-05, subordinado à 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1589, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, GUSTAVO HENRIQUE ALVES DA SILVA, portador do RG. nº 
50.975.670-0, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR DE DIVISÃO, REF. C-05, subordinado à 
Diretoria Executiva de Convênios e Projetos Especiais. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1590, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ROSELENA DE REZENDE SALES, portadora do RG. nº 
21.984.974-2, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordina-
da à Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego, Geração de Renda e Desen-
volvimento Econômico. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1591, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, DÉBORA PENEDA VALÊNCIO, portadora do RG. nº 29.955.263, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETORA DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordinada à Secretaria 
Municipal de Controle Interno e Transparência. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1592, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, MARIA JOSE GOMES DE AGUIAR, portadora do RG. nº 
76.039.631, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordina-
da à Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1593, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, FERNANDA BRIANI, portadora do RG. nº 28.303.271-6, para o 
exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoner-
ação, de DIRETORA DE ÁREA, REF. C-03, subordinada à Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1594, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, LEANDRO FERREIRA DO NASCIMENTO, portador do RG. nº 
45.650.839-9, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordinado 
à Secretaria Municipal de Segurança Publica.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1595, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, LUIZ ANDRÉ DE LIMA OLIVEIRA, portador do RG. nº 
22.591.060, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordinado 
à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1596, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, TATIANE APARECIDA REZENDE LOPES, portadora do RG. nº 
29.736.830-8, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE ÁREA, REF. C-03, subordinada à 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1597, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, BRUNA FERNANDES DE ASSIS, portadora do RG. nº 
40.187.477-1, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SERVIÇOS, REF. C-02, subordinada à 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1598, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, SIMONE LIMA DONADEL, portadora do RG. nº 22.941.044-3, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETORA DE SERVIÇOS, REF. C-02, subordinada à Secretaria 
Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1599, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ALINE APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA BENADI, portadora do 
RG. nº 38.631.549-8, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de 
livre nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SERVIÇOS, REF. C-02, subordi-
nada à Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1600, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, RAQUEL ESTER DOS SANTOS, portadora do RG. nº 
62.913.819-9, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SETOR, REF. C-01, subordinada à 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1601, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, RICARDO SOUZA DOS SANTOS, portador do RG. nº 
33.800.139-6, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de ASSESSOR DE DIREÇÃO, REF. C-06, subordinado à 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1602, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, JAIRO JOSE CORREIA LIMA, portador do RG. nº 1.444.222, para 
o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoner-
ação, de ASSESSOR DE DIREÇÃO, REF. C-06, subordinado à Secretaria Munici-
pal de Obras. 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1603, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia agente político e dá outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, GISELE DOMINGOS CAMILO, portadora do RG. nº 35.343.456, 
para o cargo de agente político de SECRETÁRIA ADJUNTA da Secretaria Munici-
pal de Mobilidade Urbana e Rural.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1604, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia agente político e dá outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, GILVAN GOMES ARAUJO, portador do RG. nº 57.038.737, para o 
cargo de agente político de SECRETÁRIO ADJUNTO da Secretaria Municipal de 
Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1605, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia agente político e dá outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, WASHINGTON LUIS CONTE, portador do RG. nº 18.813.427, para 
o cargo de agente político de SECRETÁRIO ADJUNTO da Secretaria Municipal 
de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão Estratégica.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1606, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, KAIQUE DOS SANTOS SILVA, portador do RG. nº 45.152.903-0, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, REF. C-07, subordinado à 
Secretaria Municipal da Mulher e da Família.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 1607, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, CLAYTON RENATO SILVA IZAIAS, portador do RG. nº 41.503.617, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, REF. C-07, subordinado à 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1608, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, SAMUEL LEONARDO SILVA, portador do RG. nº 54.401.807-2, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETOR DE SERVIÇOS, REF. C-02, subordinado à Secretaria 
Municipal de Finanças e Orçamento.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1609, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ANDERSON FRANCELINO DA SILVA, portador do RG. nº 
35.612.342-X, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de ASSESSOR DE DIREÇÃO, REF. C-06, subordinado à 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1610, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia agente político e dá outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, JOSE NUNES DE BARROS NETO, portador do RG. nº 
54.967.620-X, para o cargo de agente político de SECRETÁRIO ADJUNTO da 
Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego, Geração de Renda e Desenvolvi-
mento Econômico.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1611, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, REGINALDO GONÇALVES DE MENESES, portador do RG. nº 
42.288.270-7, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, REF. C-07, subordi-
nado à Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1612, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, HELTON RODRIGUES DA SILVA, portador do RG. nº 
45.152.903-0, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, REF. C-07, subordi-
nado à Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1613, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, PAULO HENRIQUE VERONEZ, portador do RG. nº 48.887.455, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, REF. C-07, subordinado à 
Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1614, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, AMARILDO SANTANA, portador do RG. nº 60.749.836-5, para o 
exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoner-
ação, de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, REF. C-07, subordinado à Diretoria 
Executiva de Gestão das Subprefeituras.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1612, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, HELTON RODRIGUES DA SILVA, portador do RG. nº 45.152.903-
-0, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, REF. C-07, subordinado à 
Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1614, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, AMARILDO SANTANA, portador do RG. nº 60.749.836-5, para o 
exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exonera-
ção, de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, REF. C-07, subordinado à Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ



PORTARIA Nº 1615, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, BRUNA GARCIA VIEIRA, portadora do RG. nº 40.187.477-1, para 
o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoner-
ação, de ASSESSOR DE DIREÇÃO, REF. C-06, subordinada à Secretaria Municipal 
de Saúde. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1616, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, JOYCE DUARTE DOS SANTOS RUFINO, portadora do RG. nº 
54.286.495-9, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE DEPARTAMENTO, REF. C-07, 
subordinada à Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego, Geração de Renda e 
Desenvolvimento Econômico.
 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1617, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, FABIANA JORGE SEDRAN, portadora do RG. nº 24.618.402-4, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETORA DE DEPARTAMENTO, REF. C-07, subordinada à 
Secretaria Municipal de Administração.
 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1618, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, LUIZ CARLOS PITA, portador do RG. nº 46.693.477, para o 
exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoner-
ação, de ASSESSOR DE DIREÇÃO, REF. C-06, subordinado à Secretaria Munici-
pal de Serviços Publicos.
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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39.378.712-6

PORTARIA Nº 1618, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, LUIZ CARLOS PITA, portador do RG. nº 46.693.477, para o 
exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exonera-
ção, de ASSESSOR DE DIREÇÃO, REF. C-06, subordinado à Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, para prestar serviços na Subprefeitura VI- Maria Antonia.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1616, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, JOYCE DUARTE DOS SANTOS RUFINO, portadora do RG. nº 
44.737.221-X, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE DEPARTAMENTO, REF. C-07, 
subordinada à Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego, Geração de Renda e 
Desenvolvimento Econômico.
 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ



PORTARIA Nº 1619, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, WELLINGTON CARLOS VIEIRA ROCHA, portador do RG. nº 
29.199.018-6, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de ASSESSOR DE DIREÇÃO, REF. C-06, subordinado à 
Secretaria Municipal de Habitação. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1620, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, VIVIAN FERNANDA LONGATTI LOUREIRO, portadora do RG. nº 
47.422.582-3, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de ASSESSOR DE DIREÇÃO, REF. C-06, subordinada à 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento.
 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1621, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, SALOMÃO GARCIA PIZARRO, portador do RG. nº 34.122.344-X, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETOR DE DIVISÃO, REF. C-05, subordinado à Secretaria 
Municipal de Obras. 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1622, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, JULIANA CUNHA MAZIERO, portadora do RG. nº 26.623.294-2, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETORA DE DIVISÃO, REF. C-05, subordinada à Secretaria 
Municipal da Mulher e da Família. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1623, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, CÁSSIA APARECIDA GONÇALVES, portadora do RG. nº 
15.415.070-8, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE DIVISÃO, REF. C-05, subordinada à 
Secretaria Municipal de Segurança Publica.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1624, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, EDILSON VICENTE SILVA, portador do RG. nº 24.658.084-7, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETOR DE DIVISÃO, REF. C-05, subordinado à Secretaria 
Municipal de Governo e Participação Cidadã. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1625, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, STHELA GABRIELLA PEREIRA DOS SANTOS, portadora do RG. 
nº 42.029.074-6, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR DE DIVISÃO, REF. C-05, subordinada à 
Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1626, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, GILMAR ASSIS DOS SANTOS, portador do RG. nº 19.524.978, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETOR DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordinado à Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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exoneração, de DIRETOR DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordinado à  Secretaria 
Municipal de Governo e Participação Cidadã. 

PORTARIA Nº 1626, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, GILMAR ASSIS DOS SANTOS, portador do RG. nº 19.524.978, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETOR DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordinado à Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, para prestar serviços na Subprefeitura VI- Maria 
Antonia.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ



PORTARIA Nº 1627, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, MARLENE DOS SANTOS DOURADOS, portadora do RG. nº 
38.795.749-2, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordina-
da à Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1628, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, CRISTIAN MARCELO SCHIBELSKY, portador do RG. nº 
21.822.374-2, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordinado 
à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1629, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, CLEBER BARBOSA CARDOSO, portador do RG. nº 
33.404.038-3, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordinado 
à Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1630, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, RAFAEL GODOY, portador do RG. nº 41.424.522-2, para o 
exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoner-
ação, de DIRETOR DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordinado à Secretaria Munici-
pal de Governo e Participação Cidadã.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

Quarta-feira, 14 de maio de 2025 - Edição 1901Diário Oficial - Cidade de Sumaré 3331
PORTARIA Nº 1629, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, CLEBER BARBOSA CARDOSO, portador do RG. nº 33.404.038-
-3, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETOR DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordinado à Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ



PORTARIA Nº 1631, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ADEVANILDA DE OLIVEIRA, portadora do RG. nº 24.294.626-4, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETORA DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordinada à Secretaria 
Municipal de Controle Interno e Transparência.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1632, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, DAVID VIEIRA DA SILVA, portador do RG. nº 18.102.537-1, para o 
exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoner-
ação, de DIRETOR DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordinado à Secretaria Munici-
pal de Serviços Públicos.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1633, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, MICHELY CARPANI FERREIRA, portadora do RG. nº 
43.420.006-2, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordina-
da à Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1634, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, EDER DE OLIVEIRA VENANCIO, portador do RG. nº 42.694.539, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETOR DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordinado à Secretaria 
Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1632, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, DAVID VIEIRA DA SILVA, portador do RG. nº 18.102.537-1, para o 
exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exonera-
ção, de DIRETOR DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordinado à Secretaria Munici-
pal de Serviços Públicos, para prestar serviços na Subprefeitura VI- Maria 
Antonia.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ



PORTARIA Nº 1635, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, EDUARDO CARVALHO DE SOUZA, portador do RG. nº 
54.119.055-6, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordinado 
à Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1636, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, NEFI HENRIQUE SATLER, portador do RG. nº 48.540.116-2, para 
o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoner-
ação, de DIRETOR DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordinado à Secretaria Munici-
pal de Esporte e Lazer.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1637, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, MARLENE DA APARECIDA SANTOS SILVA, portadora do RG. nº 
14.284.007-5, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordina-
da à Secretaria Municipal de Habitação.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1638, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, MARIA DO SOCORRO RAYULA MELO SILVA, portadora do RG. 
nº 63.981.829-8, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordina-
da à Diretoria Executiva de Comunicação Social.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

Quarta-feira, 14 de maio de 2025 - Edição 1901Diário Oficial - Cidade de Sumaré 3533



PORTARIA Nº 1639, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ALEXANDRE COELHO DA SILVA, portador do RG. nº 
29.893.033, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR DE ÁREA, REF. C-03, subordinado à 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1640, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ALEXANDRE INOCENCIO, portador do RG. nº 30.656.784-2, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETOR DE ÁREA, REF. C-03, subordinado à Secretaria Munici-
pal de Educação.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1641, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, MARIA EDUARDA ESTAROPOLIS BERTOLDO, portadora do RG. 
nº 55.520.231-8, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE ÁREA, REF. C-03, subordinada à 
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1642, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, PERCILIA DIAS DE OLIVEIRA SILVA, portadora do RG. nº 
40.300.890-6, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE ÁREA, REF. C-03, subordinada à 
Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1643, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, MARIA MADALENA DA ROCHA OLIVEIRA, portadora do RG. nº 
67.784.440-2, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE ÁREA, REF. C-03, subordinada à 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1644, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, IACILMA FLAVIA DIAS DA SILVA PINHEIRO, portadora do RG. nº 
28.766.385-1, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE ÁREA, REF. C-03, subordinada à 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1645, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, NEUSA ROSSIQUE DE LIMA CARVALHO, portadora do RG. nº 
30.325.432-4, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE ÁREA, REF. C-03, subordinada à 
Secretaria Municipal de Habitação.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1646, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, MARIA DAS DORES VERAS ARISTIDES, portadora do RG. nº 
200.209.911.312-8, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de 
livre nomeação e exoneração, de DIRETORA DE ÁREA, REF. C-03, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1647, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, MARGARETE FLOZINA FERREIRA, portadora do RG. nº 
35.967.438-0, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE ÁREA, REF. C-03, subordinada à 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1648, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, SUELY APARECIDA ANTONIO, portadora do RG. nº 7.917.968-X, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETORA DE ÁREA, REF. C-03, subordinada à Secretaria Munic-
ipal de Cultura e Turismo. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1649, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ALDEMIR DE ARAUJO DIAS, portador do RG. nº 37.831.995-4, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETOR DE ÁREA, REF. C-03, subordinado à Secretaria Munici-
pal de Serviços Públicos.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1650, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, CAROLINE DIAS PEREIRA, portadora do RG. nº 42.418.028-5, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETORA DE ÁREA, REF. C-03, subordinada à Secretaria Munic-
ipal de Educação. 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1649, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ALDEMIR DE ARAUJO DIAS, portador do RG. nº 37.831.995-4, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETOR DE ÁREA, REF. C-03, subordinado à Secretaria Munici-
pal de Serviços Públicos, para prestar serviços na Subprefeitura VI- Maria 
Antonia.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ



PORTARIA Nº 1651, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, MARYLANE INGRID DALRI DAMASCENO DE LIMA, portadora 
do RG. nº 10.538.099-4, para o exercício do cargo de provimento em comissão, 
de livre nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SERVIÇOS, REF. C-02, 
subordinada à Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1652, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, STEFANY MATIUC DE OLIVEIRA, portadora do RG. nº 
10.538.099-4, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SERVIÇOS, REF. C-02, subordinada à 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1653, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, WANDERSON DE MOURA VALADÃO, portador do RG. nº 
42.511.091-6, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR DE SERVIÇOS, REF. C-02, subordinado à 
Secretaria Municipal de Controle Interno e Transparência.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1654, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, JÚLIO APARECIDO JÚLIO, portador do RG. nº 16.833.619-4, para 
o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoner-
ação, de DIRETOR DE SERVIÇOS, REF. C-02, subordinado à Secretaria Municipal 
de Segurança Publica.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

Quarta-feira, 14 de maio de 2025 - Edição 1901Diário Oficial - Cidade de Sumaré 3937
PORTARIA Nº 1651, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, MARYLANE INGRID DALRI DAMASCENO DE LIMA, portadora 
do RG. nº 49.519.636-8, para o exercício do cargo de provimento em comissão, 
de livre nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SERVIÇOS, REF. C-02, 
subordinada à Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ



PORTARIA Nº 1655, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, MARCELO LEITE AMORIM, portador do RG. nº 26.326.684, para 
o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoner-
ação, de DIRETOR DE SUBDIVISÃO, REF. C-04 subordinado à Secretaria Munici-
pal de Serviços Públicos. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1656, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, WILMA COSTA DA SILVA, portadora do RG. nº 37.792.341-SSP, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETOR DE SUBDIVISÃO, REF. C-04 subordinada à Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1657, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, LUANA CRISTINA ARNEQUINI DOS SANTOS, portadora do RG. 
nº 40.233.029-8, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SERVIÇOS, REF. C-02, subordinada à 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1658, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, WILLIAN PEREIRA DE SOUZA, portador do RG. nº 46.321.129-7, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETOR DE SERVIÇOS, REF. C-02, subordinado à Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1655, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, MARCELO LEITE AMORIM, portador do RG. nº 26.326.684, para 
o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exonera-
ção, de DIRETOR DE SUBDIVISÃO, REF. C-04 subordinado à Secretaria Munici-
pal de Serviços Públicos, para prestar serviços na Subprefeitura IV - Área Cura I.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1658, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, WILLIAN PEREIRA DE SOUZA, portador do RG. nº 46.321.129-7, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETOR DE SERVIÇOS, REF. C-02, subordinado à Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, para prestar serviços na Subprefeitura VI- Maria 
Antonia.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ



PORTARIA Nº 1659, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, SAMARA ARAÚJO, portadora do RG. nº 41.628.350, para o 
exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoner-
ação, de DIRETORA DE DIVISÃO, REF. C-05, subordinada à Diretoria Executiva 
de Convênios e Projetos Especiais.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1660, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º -Nomear, MAURICIO CESAR BARBUTTI, portador do RG. nº 26.357.326-6, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de GERENTE DE PROGRAMAS E PROJETOS ESTRATEGICOS, REF. 
C-11 subordinado ao Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1661, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Altera a portaria nº 064 de 07 de janeiro de 2025, e dá outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º Alterar, a partir de 14 de maio de 2025, a designação do servidor, JEVER-
SON ECLAIR SOARES, portador do RG. 27.579.914-1, Matrícula 17003, para 
exercer temporariamente as funções do cargo de provimento em comissão, de 
livre nomeação e exoneração, de COMANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, 
REF. C-10, sem prejuízo das vantagens do cargo. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1662, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, DAYANE CRISULA DOS SANTOS PEREIRA, portadora do RG. nº 
46.218.260-5, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de ASSESSORA DE GABINETE DO PREFEITO, REF. 
C-10 subordinada ao Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1663, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, SARAH DOS SANTOS FERREIRA DE FREITAS, portadora do RG. 
nº 46.031.518-3, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de ASSESSORA DE GABINETE DO PREFEITO, REF. 
C-10 subordinada ao Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1664, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, THAIANA TROVO NOGUEIRA, portadora do RG. nº 
40.232.342-7, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de ASSESSORA DE GABINETE DO PREFEITO, REF. 
C-10 subordinada ao Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1665, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia agente político e dá outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, FABIO DO VALLE NICOLETTI, portador do RG. nº 33.064.423-3, 
para o cargo de agente político de SECRETÁRIO ADJUNTO da Secretaria Munici-
pal de Esporte e Lazer.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1666, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia agente político e dá outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA FILHO, portador do RG. nº 
21.983.009-5, para o cargo de agente político de SECRETÁRIO ADJUNTO da 
Secretaria Municipal da Mulher e da Familia.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1667, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, LAIS CRISTINA BECKER CARDUCCI, portadora do RG. nº 
48.792.369-8, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de CHEFE DE GABINETE DO FUNSOL, REF. C-09 
subordinada ao Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1668, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, CHRISTIAN DOS SANTOS BECKER, portador do RG. nº 
41.348.128-1, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, REF. C-07 subordi-
nado à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1669, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, FRANCISCO GERSON DA SILVA MARTINS, portador do RG. nº 
39.692.471-2, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, REF. C-07 subordi-
nado ao Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1670, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, JOSE VILALON FILHO, portador do RG. nº 14.029.168-4, para o 
exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoner-
ação, de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, REF. C-07 subordinado à Diretoria 
Executiva de Comunicação Social. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

Quarta-feira, 14 de maio de 2025 - Edição 1901Diário Oficial - Cidade de Sumaré 4341



PORTARIA Nº 1671, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Designa servidor para exercer cargo de provimento em comissão e dá outras 
providencias.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, o servidor MAURICIO ROCHA, portador do RG. 20.670.954-7, 
Matricula 17731, AGENTE DE CRÉDITO POPULAR, subordinado a Secretaria 
Municipal do Trabalho, Emprego, Geração de Renda e Desenvolvimento 
Econômico; para exercer temporariamente as funções do cargo de provimento 
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de DIRETOR DE DEPARTAMEN-
TO, REF. C-07, subordinado a Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego, 
Geração de Renda e Desenvolvimento Econômico.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1672, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, SAMUEL RICARDO TITO DA SILVA, portador do RG. nº 
46.318.906-1, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, REF. C-07 subordi-
nado à Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1673, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, DEVACIR CUSTODIO DE ALMEIDA JUNIOR, portador do RG. nº 
32.307.873-4, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de ASSESSOR DE DIREÇÃO, REF. C-06 subordinado a 
Diretoria Executiva de Gestão das Subprefeituras, para prestar serviços na 
Subprefeitura I - Centro. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1674, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, PAULO DE ASSIS ANERÃO, portador do RG. nº 15.427.124-X, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de ASSESSOR DE DIREÇÃO, REF. C-06 subordinado a Diretoria 
Executiva de Gestão das Subprefeituras, para prestar serviços na Subprefeitura I 
- Centro. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1674, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré;
 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, PAULO DE ASSIS ANERÃO, portador do RG. nº 15.427.124-X, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, REF. C-07 subordinado a Direto-
ria Executiva de Gestão das Subprefeituras, para prestar serviços na Subprefei-
tura I - Centro. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará 
as anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ



PORTARIA Nº 1675, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, RICARDO CREPALDI TEIXEIRA, portador do RG. nº 
43.419.971-0, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de ASSESSOR DE DIREÇÃO, REF. C-06 subordinado à 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1676, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ROBSON FONTES PAULO, portador do RG. nº 16.570.120-1, para 
o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoner-
ação, de ASSESSOR DE DIREÇÃO, REF. C-06 subordinado à Secretaria Municipal 
de Educação. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1677, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ALINE TENORIO DE ANDRADE, portadora do RG. nº 
47.482.885-2, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE DIVISÃO, REF. C-05 subordinada à 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento.
 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1678, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ANTONIO MARCO DA COSTA, portador do RG. nº 22.091.957-4, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETOR DE DIVISÃO, REF. C-05 subordinado ao Fundo Social 
de Solidariedade. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1675, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, RICARDO CREPALDI TEIXEIRA, portador do RG. nº 43.419.971-
-0, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, REF. C-07 subordinado à 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará 
as anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ



PORTARIA Nº 1679, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, LUANE NATHALIE DE ALMEIDA, portadora do RG. nº 
48.769.784-4, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE DIVISÃO, REF. C-05 subordinada ao 
Gabinete do Prefeito.
 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1680, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, PATRICIA SIQUEIRA ROSA, portadora do RG. nº 29.728.578-7, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETORA DE DIVISÃO, REF. C-05 subordinada à Secretaria 
Municipal de Saúde.
 Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1681, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, PEDRO BIONDO NETO, portador do RG. nº 18.673.590-X, para o 
exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoner-
ação, de DIRETOR DE DIVISÃO, REF. C-05 subordinado à Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1682, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ALEXANDRE DE ANDRADE CARDOSO, portador do RG. nº 
33.468.277-0, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR DE SUBDIVISÃO, REF. C-04 subordinado 
à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1683, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ERIKA CRISTINA DE BARROS, portadora do RG. nº 
42.539.341-0, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordina-
da à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1684, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, FABIANA VITAL BARBOSA DE SOUZA, portadora do RG. nº 
34.739.003-1, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordina-
da à Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1685, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, FABIANE DE SOUZA BATISTA RIBEIRO, portadora do RG. nº 
32.822.813-8, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordina-
da à Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1686, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, FABIO HENRIQUE DE SOUZA, portador do RG. nº 29.364.055-5, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETOR DE SUBDIVISÃO, REF. C-04 subordinado a Diretoria 
Executiva de Gestão das Subprefeituras, para prestar serviços na Subprefeitura 
VII - Picerno.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1687, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, JORGE LUIZ GONÇALVES, portador do RG. nº 19.709.291-6, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETOR DE SUBDIVISÃO, REF. C-04 subordinado à Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1688, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, LUIZ HENRIQUE DO NASCIMENTO PASCHOA, portador do RG. 
nº 64.415.876-1, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR DE SUBDIVISÃO, REF. C-04 subordinado 
à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1689, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, SABRINA FERREIRA DOS SANTOS, portadora do RG. nº 
33.292.341-1, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordina-
da à Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1690, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, VALTENCIR MODESTO, portador do RG. nº 23.676.387-8, para o 
exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoner-
ação, de DIRETOR DE SUBDIVISÃO, REF. C-04 subordinado à Secretaria Munici-
pal de Esporte e Lazer.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1691, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, VIVIANE CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA, portadora do RG. nº 
36.224.371-2, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordina-
da à Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1692, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ANDRÉ LUIZ ADÃO DE ARAÚJO, portador do RG. nº 
45.555.113-3, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR DE ÁREA, REF. C-03 subordinado à 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1693, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ANDREWS CAIO GRACCO FERREIRA PINHEIRO, portador do 
RG. nº 54.827.437-X, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de 
livre nomeação e exoneração, de DIRETOR DE ÁREA, REF. C-03 subordinado à 
Secretaria Finanças e Orçamento.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1694, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, CLEUZA APARECIDA DE SOUZA TAVARES, portadora do RG. nº 
8.251.717-4, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE ÁREA, REF. C-03, subordinada à 
Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1695, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, CRISTIANE ALVES VERDELHO, portadora do RG. nº 
28.552.332-6, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE ÁREA, REF. C-03, subordinada à 
Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1696, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, FELIPE REIS SERAFIM, portador do RG. nº 38.733.252-2, para o 
exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoner-
ação, de DIRETOR DE ÁREA, REF. C-03 subordinado à Secretaria Municipal de 
Saúde.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1697, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, EMERSON VILAÇA, portador do RG. nº 38.036.032-9, para o 
exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoner-
ação, de DIRETOR DE ÁREA, REF. C-03 subordinado à Diretoria Executiva de 
Comunicação Social.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1698, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, JOYCE APARECIDA DE OLIVEIRA BONDEZAN, portadora do 
RG. nº 33.315.227-X, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de 
livre nomeação e exoneração, de DIRETORA DE ÁREA, REF. C-03, subordinada à 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar dos Animais.

 Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1699, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, LUCAS FERNANDO GOMES, portador do RG. nº 38.036.032-9, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETOR DE ÁREA, REF. C-03 subordinado à Secretaria Munici-
pal de Esporte e Lazer.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1700, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, LUCIANO PEREIRA SOARES, portador do RG. nº 33.150.181-8, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETOR DE ÁREA, REF. C-03 subordinado à Secretaria Munici-
pal de Proteção e Bem Estar dos Animais.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1701, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, MARCELI GREGORIO RAVAGNANI, portadora do RG. nº 
43.018.638-1, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE ÁREA, REF. C-03, subordinada ao 
Gabinete do Prefeito.

 Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1702, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, RAFAELA DO CARMO SERRA, portadora do RG. nº 44.112.824, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETORA DE ÁREA, REF. C-03, subordinada à Secretaria Munic-
ipal de Finanças e Orçamento.

 Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1703, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, TABATHA GAGLIERA DIAS PORTO, portadora do RG. nº 
35956120860, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE ÁREA, REF. C-03, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação.

 Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1704, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, GABRIELA GONCALVES DE SOUZA, portadora do RG. nº 
39.328.917-5, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE ÁREA, REF. C-03, subordinada à 
Diretoria Executiva de Comunicação Social.

 Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1705, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ANDRE LUIS BARBOSA, portador do RG. nº 32.955.167-X, para 
o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoner-
ação, de DIRETOR DE SERVIÇOS, REF. C-02 subordinado à Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1706, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, CARLA CRISTINA GONCALVES ARAUJO, portadora do RG. nº 
47.818.300-8, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SERVIÇOS, REF. C-02, subordinada à 
Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

Quarta-feira, 14 de maio de 2025 - Edição 1901Diário Oficial - Cidade de Sumaré 5250



PORTARIA Nº 1707, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, JOAO CARVALHO DE OLIVEIRA, portador do RG. nº 
35.346.275-5, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR DE SERVIÇOS, REF. C-02 subordinado à 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1708, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, TIAGO HENRIQUE DE MELLO ROSSI, portador do RG. nº 
44.758.100-4, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR DE SERVIÇOS, REF. C-02 subordinado a 
Diretoria Executiva de Gestão das Subprefeituras, para prestar serviços na  
Subprefeitura I - Centro.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1709, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, CIBELLY DE JESUS, portadora do RG. nº 42.213.865-4, para o 
exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoner-
ação, de DIRETORA DE SETOR, REF. C-01, subordinada à Secretaria Municipal de 
Saúde.

 Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1710, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, JACKELINE AKHEMY TAGUTI, portadora do RG. nº 
46.648.454-9, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SETOR, REF. C-01, subordinada à 
Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social.

 Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

Quarta-feira, 14 de maio de 2025 - Edição 1901Diário Oficial - Cidade de Sumaré 5351
PORTARIA Nº 1709, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, CIBELLY DE JESUS, portadora do RG. nº 42.213.865-4, para o 
exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exonera-
ção, de DIRETORA DE SETOR, REF. C-01, subordinada à Secretaria Municipal de 
Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social.

 Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará 
as anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ



PORTARIA Nº 1711, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, LAIANE CAROLINE FERREIRA FARIA DOS SANTOS, portadora 
do RG. nº 48.061.830-6, para o exercício do cargo de provimento em comissão, 
de livre nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SETOR, REF. C-01, subordina-
da à Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social.

 Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1712, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, NATHAN DE LIMA SOARES FERREIRA, portador do RG. nº 
43.683.274-4, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR DE SETOR, REF. C-01 subordinado à 
Diretoria Executiva de Comunicação Social.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1713, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, REGINALDO AMARO DA SILVA, portador do RG. nº 
26.814.953-7, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR DE SETOR, REF. C-01 subordinado à 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1714, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, RONALDO DE SOUZA, portador do RG. nº 32.224.015-3, para o 
exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoner-
ação, de DIRETOR DE SETOR, REF. C-01 subordinado à Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

Quarta-feira, 14 de maio de 2025 - Edição 1901Diário Oficial - Cidade de Sumaré 5452



PORTARIA Nº 1715, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ANDRE LUIS VIEIRA FERNANDES, portador do RG. nº 
29.199.017-4, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de SUBPREFEITO, REF. C-08 subordinado a Diretoria 
Executiva de Gestão das Subprefeituras, para prestar serviços na Subprefeitura 
II – Nova Veneza. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1716, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ANDRÉ SOUZA RODRIGUES, portador do RG. nº 34.445.946-9 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de SUBPREFEITO, REF. C-08 subordinado a Diretoria Executiva de 
Gestão das Subprefeituras, para prestar serviços na Subprefeitura VII – Picerno. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1717, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, DANILO EDUARDO LIBORIO, portador do RG. nº 33.064.432-4, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de SUBPREFEITO, REF. C-08 subordinado a Diretoria Executiva de 
Gestão das Subprefeituras, para prestar serviços na Subprefeitura I – Centro. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1718, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, RAIMUNDO NONATO MENDES DE LIMA, portador do RG. nº 
27.133.129, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de SUBPREFEITO, REF. C-08 subordinado a Diretoria 
Executiva de Gestão das Subprefeituras, para prestar serviços na Subprefeitura 
VIII – Rural. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1719, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Designa servidor municipal efetivo para exercer cargo de agente político, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, o servidor, JEVERSON ECLAIR SOARES, portador do RG. 
27.579.914-1, Matrícula 17003, GUARDA CIVIL MUNICIPAL, para exercer tempo-
rariamente e cumulativamente as funções de agente político de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA, sem prejuízo das vantagens do seu 
cargo.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1720, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia agente político e dá outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, LUCAS FERNANDO JUSTINO, portador do RG. nº 39.329.805-X, 
para o cargo de agente político de SECRETÁRIO ADJUNTO da Secretaria Munici-
pal de Mobilidade Urbana e Rural.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1721, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ROGERIO RODRIGUES FERNANDES, portador do RG. nº 
27.288.570-08, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de SUBPREFEITO, REF. C-08 subordinado a Diretoria 
Executiva de Gestão das Subprefeituras, para prestar serviços na Subprefeitura 
IV - Área Cura I. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1722, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, JONAS PEREIRA DE BRITO, portador do RG. nº 54.261.814-X, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de SUBPREFEITO, REF. C-08 subordinado a Diretoria Executiva de 
Gestão das Subprefeituras, para prestar serviços na Subprefeitura VI - Maria 
Antonia.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ



PORTARIA Nº 1719, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Designa servidor municipal efetivo para exercer cargo de agente político, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, o servidor, JEVERSON ECLAIR SOARES, portador do RG. 
27.579.914-1, Matrícula 17003, GUARDA CIVIL MUNICIPAL, para exercer tempo-
rariamente e cumulativamente as funções de agente político de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA, sem prejuízo das vantagens do seu 
cargo.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1720, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia agente político e dá outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, LUCAS FERNANDO JUSTINO, portador do RG. nº 39.329.805-X, 
para o cargo de agente político de SECRETÁRIO ADJUNTO da Secretaria Munici-
pal de Mobilidade Urbana e Rural.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1721, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ROGERIO RODRIGUES FERNANDES, portador do RG. nº 
27.288.570-08, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de SUBPREFEITO, REF. C-08 subordinado a Diretoria 
Executiva de Gestão das Subprefeituras, para prestar serviços na Subprefeitura 
IV - Área Cura I. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1722, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, JONAS PEREIRA DE BRITO, portador do RG. nº 54.261.814-X, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de SUBPREFEITO, REF. C-08 subordinado a Diretoria Executiva de 
Gestão das Subprefeituras, para prestar serviços na Subprefeitura VI - Maria 
Antonia.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1723, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 
Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, EMMILY OLIVEIRA DE SOUZA, portadora do RG. nº 57.155.676-
-0, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETORA DE SERVIÇOS, REF. C-02, subordinada à Diretoria 
Executiva de Comunicação Social.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 14 de maio de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------


